
PORTARIA Nº 2.160/2024

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO
INTERNA  PARA  REALIZAÇÃO  DA
INVESTIGAÇÃO  SOCIAL,  CONFORME
EDITAL Nº 1 GCM/CI, DE 04 DE JANEIRO
DE 2024, DOS CANDIDATOS APROVADOS
PARA  O  CARGO  DE  GUARDA  CIVIL
MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM-ES. 

O CORREGEDOR  DA  GUARDA  CIVIL  de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo,  no uso de suas atribuições previstas
na Lei nº 7.653/2018, Artigo 4º,V, tendo em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
74262/2024, resolve:

Art.  1º.  Designar  os  servidores  da  Guarda
Civil Municipal, abaixo relacionados, para constituir a Comissão Interna de
Investigação Social, visando promover investigação sobre o comportamento
ético, social e funcional dos candidatos a cargos de Guardas Civis Municipais.

NOME CARGO

CLAUDSON MENDES GCM-INSPETOR

EVANDRO SANTANA COUTINHO GCM-SUBINSPETOR

MARCELO GARCIA BRUM GCM-INSPETOR

Art. 2º. Os servidores constantes na relação
acima, ficam desobrigados ao uso de uniformes.
 

Art. 3º. Os membros da Comissão instituída
pela  presente  Portaria  não  receberão  qualquer  remuneração,  sendo
consideradas de relevante interesse público as funções/atribuições por eles
exercidas. 

Art.  4º.  Revogam-se  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de outubro de 2024.

MARCELO BALIANA JUSTO
Corregedor da Guarda Civil Municipal
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